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~----------------------DECRETOS------------------------~ 
(P) nt 0503 de 23 de novembro de 1919. 

o Governador do Território FederaJ do AmapA. usando du atrlbulçoia que lhe do conferidas por lei. etc. 

RESOLVE: 

Art. 1'. Nomear RAIMUNDO DE SOUZA MARTINS, Otretor do Cadastro Técnico Muntclpal da Prefeitura MuntcJpel de 
Macapá. para exercer a funçto de Suplente do Conselheiro FRANCISCO SOUZA DE OUVEIRA, no Conselho lmobrtJArlo
OONIM. \ 

Art. 2t • Este Decreto entrarâ em vigor na data de sua publlcaçlo, revogad• as dlsposlc;&ta em contrario. 

Palaelo do Seteninlo. em Macapé, 28 de novembro de 1&79: 91' da Reptlbltca e 36• da Crtaçlo do Território Federa1 do A· 
map6. . 

. ' 

ANNIBAL BARCELLOS 
-Govemacfor-

(P) n• 0504 de a de novembro ae 1979 

O Governador do Território Federal do Amapé. usando das atrlbuJç6el que lhe alo conferidaa peJo artigo 18, nem u, do 
Decreto-Lei n• 411, de DB de janeiro de 1989, e tendo em v~ o que consta do Oflclo f19 1Mi79-SEAD. 

· RESOLVE: 

Art. 1• ·Designar, noa termos do artigo 145. Item I, combinado com o artigo 147, da L"' n• 1711, de 28 de oUIUbro da 
1952, o servidor WAL TER LUIZ MOURA PAL:HA, ocupante do carto de.Oflclat de AdminJatraQio, nlve1 14-8, do Quad.ro de 
Funclonérioa do Governo deste Território, lotado no Gabinete do Governado. com el<8J'CfciG na RepreuntAo&o do GTFA. em 
Belém-PA. para exercer a funoto gratificada, llmbolo 7-F. de Chefe da Seçao de EXpediente do SJRDA. a contar de 15 de.,_ 
tembro do corrente ano. • 

Art. 2' • Revogam-se as dlsposloGes em contrélio • 

. Petéclo do Setentrllo. e"' M.aca,6. 26 de novemvro de 1979: 91t da Repl)bllca e 3.7t da Crlaçlo do Terr~USrlo Feder~ do A.. 
mapá. . . 

ANNIBAL BARCEU.OS 
-Gowrnador-
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(P) n• 0506 de 27 d.e novembro de 1979 

o GoYernador do Território Federal do Amapi, usando das atribuições que lhe slo conferidas pelo artigo 18.1tem 11, do 
Decreto-Lei n• 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1•. Remover. nos termos do artigo 56. Item 11, da lei n• 1711, de 28 de outubro da1952, o servld9r José Rubens 
Bastos, ocupante do cargo de Motorista, nlvei10-B. do Quadro de Funclonérlos do Govemo deste Território, lotado na Secre
taria de AdmlnlstraçAo e Finanças (SEFIN~. para o Gabinete do GoYernador (GABI), a contar da presente data. 

Art. 2' - Revogam-se as disposições em contrArio. 

Palácio do SetentriAo. em Macapé, 27 deflOY8mbro de 1979: 91• da RepObllca e 37• da Crlaçio do Território Federal do 
A mapA. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0507 de 27 de novembro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá. usando das atribuições que lhe slo conferidas pelo artigo 18, Item 11, do 
Decreto-Lei n• 411 . de 08 de janeiro de 1969. 

RESOLVE: 

Art. 1• ·Remover. nos termos do artigo 56, item 11, da !..el n• 1711, de 28 de outubro de 1952, o servidor MANOEL FER
REIRA BASTOS, ocupante do cargo de Pedreiro, nfvei10-C, do Quadro de F'unclonérlos do Governo deste Território, lotado 
na Secretaria de Administração e Ananças (SEFIN), para o Gabinete do Governador (GABI), a contar da presente data. 

Art. 2t - Revogam-se as disposições em contrArio. 

PALÁCIO DO SETENTRI.(O, em Macapé, 27 de novembro de 1979: 91 • da ReP\lbllca e 37• da Criação do Território Fe
deral do Amapé. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

. (P) n• 0508 de 27 de novembro de 1979 

O Governador do Tetrltórlo Federal do Amapé. usando das atribuições que lhe alo conferidas pelo artigo 18. Item 11, do 
Decreto-Lei n• 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, Item 111 e 178, Item I, alfnea "b", da lei n• 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redaçlo dada pela Lei n• 6.481 , de OS de dezembro de 19n. 

Conceder aposen~dorla, de aéordo com os artigos 176, Item 111 e 178, Item I, allnea "b", da Lei n• 1711, de 28 de outu· 
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lelll' 8.481 , de 05 de dezembro de 1977, a RAIMUNDA QUEIROZ DA SILVA, 
matrfcu1a n• 2.260.114. no çargo de Servente, GL - 1 04.5, do Quadro de Pessoal • Parte Permanente -do Governo deste Terri-
tório (Processo n• 2914173-SEFIN). · 

PALÁCIO DO SETENTRIAO, em Macapá, 27 de novembro de 197&: 91• da República e 37• da Criaçio do Território F~ 
deral do Amap6. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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(P) n• 0509 de 27 de novembro de 1079 

o Governador do Território federal do AmapA, usando da' atrtbulçOes que lhe slo conferidas pelo artigo 18, Item 11, do 
Deoreto-Lel n• -411, de 08 de Janeiro de 1969, • 

RESOLVE: 

Aposentardeaeordocom 08 artigos 178,1tem 111 e 178,1temt, aUnea "b", da Lei ni1711,de28deoutubrode 1952, com 

8 redaçêo dada pela Lei,. 8.-481 , de 05 de dezembro de 1977, WALDEMAR MARTINS DE OUVEIRA, metrfcula n9 1.887.288~ 
no cargo de Porteiro, GL ~ 302.11-B, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Terrttórlo (Procetso n 

6119.474/79-SEAD). 

PALÁCIO DO SETENTRIAO, em Macapé, 27 de novembro de 1979: 91• da Rep.óbllca e 379 da Crlaçêo do Território Fe

deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0510 de 27 de novembro de 1979 

O Govemador do Território Federal.do Amapé, usando das atribuições-que lhe do conferidas pelo artlgo 18, Item 11, do 
Decreto-Lei n• 411, de 08 de janeiro de 196~. · 

RESOLVE: 

Art. 1•- Alterar o fundamento legal Inserido no Decreto (P) n• 0380, de 30 de Junho de 19.77, publicado no Dlérlo Oflofal 
n•s. 2.522 e 2.523, de 07 e 08 de julho do mesmo ano, que passa a vigorar com o seguinte teor: 

- Conce"ller aposentadoria, de acordo com os artigos 101, 1tem 111 e .102, 1tem I, a11nea "a0
, da Emenda ConstttuctonaJ nt 

01 . de 11 de outubro de 1969, a PEDRO FERNANDES DE SOUZA, matricula nómero 2.273.813, no cargo de Mestre Arrais, CT 
-301 .12. do Quadro de Pessoal- Parte Permanente- do Governo deste Território, devendo seus proventos mensais serem 
acre.scldos da vantagem fin~ncelra de 20%, de acordo com o artigo 184, Item 11, da lei n• 1711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 2t - Revogam·se as disposições. em contrérlo. 

PALÁCIO DO $ETENTRI~O. em Maca.pt. 27 de novembro de 1979; 91• da RepQbllca e 37• da Crlaçlo do Território Fe
.deral do Amapé.. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0511 de 27 de novembro de 1979 

o Governador do Território Federal do Afnapé, usando das atribuições que lhe alo conferidas pelo artigo 18, Item 11, do 
Decreto-lei n• 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Aposerrtar de acordo com os artigos 176,1tem 111 e 178,1tem I, alfnea "b", da Lei n• 171.1, de 28 de outubro de19S2, com 
a redaçAo dada pela Lei n• 8.481 , de 05 de dezembro de 1977. MI,NOEl RAMOS. RODRIGUES, matrícula n• 2.258.626, no 
cargo de Carpinteiro, A- 601 .9-S, do Quadro de Pessoal- Parte Permanente - do Governo deste Território (Processo n• 
EI/19:137179-SEAD). 

• PALÁCIO DO SETENTRI~O. em Macapé., 21 de novembro de 1979; 91' da Rep\1bllca e 37 .. da Crlaçêo do Território Fe-
. deral do Amapá.. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n• 0516 de 28 de novembro de 1979 -
. . 

O Governador do Território Federal do Amapé, usando das .atribuições que Jhe s!o conferidas pelo artigo 18,1tem 11, do 
Decreto-Lei n• 411 , de 08 de j aneiro de ·1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria. de acordo com os artlgos178, Item 11 e 178,ltem I, aHnea "a", da Lei n" 1711, de28de outu· 
bro de 1952, com a nova redaçlo dada pela Lei n• 6.481 , de 05 de dezembro de 19n, a AGOSTlNHO NOGUEIRA DE SOUZA, 
matricula nt- 1.777.214, no cargo de Redator, EC -305.20-A. do Quadro de Pessoal- Parte Permanente - do Governo deste 
Terrltórlo, devendo perceber provent01S equivalentes ao nfvel 21 -B. na forma prevista no artigo 18A. Item 1. da citada Lei n• 
'17'1 1152 (Processo n• 3/08.311 ne-SESA). 

PALÁCIO DO SETENTRIAO, em Maçapé, 28 de novembro de 1979: 91 • da RepObllca e 37• da CrlaçAo do Ten1tót1o Fe
deral do Amapá 

ANNIBAL BARCELLOS 
Govemador 

PEQU!HO CARMELO DE SANTA TI!RI!8JNHA DI! MACAPA 

MACAPÁ - TERFIITORIO FEDERAL D9 AMAPÁ - PAA.SIL 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária para aprovaçêo dos Estatutos e eJeiçAo da primeira diretoria do Pequeno 'C ar-
melo de Santa Tereslnha do Menino Jesus. . 

Aos vinte e sels (26} dln do mês de novembro do ano de mil novecentos e setenta e nove (1979), na sua Sede SocleJ • 
Avenida Mie Linfa, n• 133S, .nesta Cidade de Macapé, caplt-' do Território Federal do Amapâ. petu 15,00 hre., depois de re-

• guiar convocaçAo reuniram-se em Assembléia Geral Extraordlné.rla os membros componentes o Pequeno Carmelo de Santa 
Tereslnha do Menino Jesus. · . . 

Ulllti1III·CIW 
... 
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Assumiu a presldêncta a lrml Alberta Fregonese, que, verificada, por chamada nominal, a presença da totalidade dos 
membros deu por aberta a presente Assembl6la ct\amando a lrml Sllvana Zanatta para secretariá-ta. 

A lrml-Presldente, tomando novamente da palavra, demonstrou aos presentes a necessidade que havia de regularizar 
legalmente pefas leis eMa brasileiras a Entidade do Pequeno Carmelo de Santa Tereslnha do Menino Jesus, Jé funclonante 
nesta cidade, por Decreto da Autoridade Eoleslútlca desde 16 de julho de 1978. 

Tendo todos os presentes manifestado parecer favorável à proposta, a IrmA-Presidente entregou-lhe cópias de um pri
meiro esboço de Estatutos. 

Passou-.se, entlo, 6 ané.llae e l dlscusslo dos v6rlos ,Itens do mencionado projeto, conseguindo-se, enfim, unanimi
dade de consenso na seguinte redaçlo definitiva. 

EITATUTOI DO NQUENO CARIIELO DE SANTA T!REZINHA DO MENINO JEIUI. 
CAPITULO I - Denomlnaçlo e Finalidades. 

Art. 1•- Sob a denomln,açlo de Pequeno Carmelo de Santa Tereslnha do Menino Jesus, fica oonstltufda em sociedade 
eM I a entidade que, com mesmo nome e finalidades, fot canonlcamente erigida em Maca pá, com Decreto do Bispo-Prelado 
de 16 de julho de 1978. · 

Art. 2t - A Sociedade que agora se constitui em pessoa jurfdlca, teré caráter religioso-assistencial, sem fins lucrativos, 
com duraçl.o por tempo Indeterminado. 

Art. S•- Te ré domlcnto e foro na Cidade de Macapá, Cepltal do T errltórlo Federal do Amapé, com sede social l Av. MAe 
Luzla, n• 1335. 

Art. 4•- O Pequeno Carmelo, adotaré como lnsfgnla uma Cruz cercada por três estrelas e encimada por um diadema 
do qual parte uma mio segurando uma espada em chamas. 

Art. 5• - Al~m das atividades religiosas-assistenciais que jé vem realizando em Macapé • AP, alo seus fins: 

a) - abrir casas religiosas-assistenciais em todo o paf~. especialmente nas regiões mala desamparadas; ! f 
b)- Instalar e manter escolas de 1• e 2' grau; escolas de artesanato; jardina de lnfAncla; postos médicos volantes para 

aaststêncla domiciliar aos doentes, particularmente' aos hansenianos; al6m de outras lnstltulç6es de caráter assistencial. 

c) - coadjuvar os Exmts. Sra. Bispos e Sra .. Vlgérlos no ministério pastoral e nas atividades sociais e assistenciais, espe
cialmente nas dloceees e paróquias mais necessitadas. 

CAPITULO 11 • Membros e Diretoria. 

Art. 6• • A Sociedade do Pequeno CarmeJo de Santa Tereslnha do Menino Jesus é constlturda por membros de sexo 
feminino e pertencentes à Ordem das Carmelltas de Santa Teresa de Florêncla que já fazem parte de seu quadro aoclal, bem 
como daJ que venham a ser admitidas pela Diretoria e que se comprometam a prestar gratuitamente seus serviços aos fins 
da Sociedade. 

Art. 7• - Os membros que forem julgados pela Diretoria lncompatlvela para os· flns da Sociedade, poderio aer por ela 
eltclufdos, sem ter direito de reclamar lndenlzaçlo ou remuneraçlo por serviços prestados ou por qualquer outro titulo. 

Art. 8• • Os membros nlo respondem solldérla nem subsldlarlamente pelas obrigações assumidas pela Sociedade. 

Art. 9t - § 1. O Pequeno Carmelo de Santa Terninha do Menino Jesus, seré dlrlgldo por uma Diretoria composta de 
três (3) membros na sede social, sendo uma Presidente, uma Secret4rla, uma Tesouraria que se subStltulrlo nos Impedimen
tos por ordem de Idade. 

§ 2. AJ6m destes tr6s membros que funclonarlo na sede social o Pequeno Carmelo teré uma Dtretora, com a denoml
naçlo de Superiora, para cada casa ou lnstltulçlo, l qual aerlo atrlbuldos poderes conformes ã finalidade de cada Casa ou 
lnstltulçl.o. 

§ 3. As Diretoras das v6rlaa Casas ou lnstltulçOes prestarlo contas de seus atos Q Presidente. 

§ 4. ~ facultado a uma mesma pessoa ocupar mala de um cargo. 

Art. 10t- A Presidente do Pequeno Carmelo de Santa Tereslnha do Menino Jesus seré sempre a Supertora Vlgárla em 
exerclclo, cujo nome' deveré apenas ser homologado pela Assembléia Geral. 

Art. 11• - A Secret4rla e a Tesouraria serAo eleitas, com mandato de três (S) anos. pela Assembléia Geral. 

Art. 12' .. A Assembléia GereJ 6 formada por todos os membros que legalmente alo sócios do Pequeno Carmelo de 
Santa Terealnha do Menino Jesus. nos termos do art. 1• doa presentes Estatutos. 

Art. 13•- A Asaemb161a Geral se reúne, em vta ordinária, no prlncfplo de cada ano e, extraordinariamente, sempre que 
a Diretoria o julgar necessérlo. 

Art. 14• - Compete à Assembl61a Geral: 

a) - homologa~ para Presidente o nome da Superiora Vlgérla em exarcfclo e eleger os demals ,membroa da Diretoria; 

b) - deliberar sobre todos os assuntos de Interesse da Sociedade; 

c) • examinar o b~lanço do último exerclclo; 

d)- aprovar o programa de açAo para o axerclclo que começa; 

e) - preencher a vaga, nos termos dos artigos 10 e 11 destes Estatutos, cuo haja renóncla ou falecimento de qua.lquer 
membro da Diretoria. · · 

Àrt. 16• - Compete à Diretoria: 

. a) - admitir a demiti~ mtpmbros da Sociedade; 

b) - deliberar - em casos de ordlnérla admlnlstraçlo - sobra todos os assuntos de lnterea.se da Sociedade; 

c) • substituir, em caso de Impedimento temporário, outro e qualquer membro da Diretoria. no exerclclo de suas fun-
cOes e prerrogativa.; · • 

. ... 



d) • preparar a pauta para. as Assembléias Gerais. 

Art .. 18• - Compete à Presidente; 

a) • nomear e demitir auxiliares de que venha a necessitar a Sociedade para o bom andamento de auu atlvldadea; 

· · b) • representar o Pequeno Carmelo, com poderes amplos e Ilimitados, ~m todos ot Estados e Te"ltórlos da Unllo, 
ativa e passivamente, Judicial e extraJudicialmente; constituir advogados e mandatirlos e passar procuraç6ee; 

c) .· administrar os -bens móveis e Imóveis da Sociedade; 

d) - convocar e presidir u Alsembl61as Gerais ordlnérlas e extraordlnérlu, bem como as reuniões da Diretoria; 

e) • solucionar. os casos urgentes e omissos nestes Estatutos de acordo. com os demais membros da Diretoria; 

f) - orientar e ftscallzer o trabalho das Dlretoru de Obras e Ínstltulç6es dependentes da Sociedade. 

Art. 17• .• Compete .à Secretéria: 

a) • expedir a correspondênclà, circulares e avisos de reunl6el; 

b)- lavrar as atas e manter em dia os serviços de secretaria; 

c) - piutlclpar des re~nl6es da Diretoria: 

d) • substituir outro membro da Diretoria em todos os atos de oficio, em catas de tmpedtmento temporaneo. 

Art. 18• - Compete à Tesoureira: 

a) • manter a escrituraçlo dos livros de contas; 

b)- efetuar pagamentos e recebimentos; 

c) ~ organltar balancetes anuais, para serem ,apreciados nas Assembléias Gerais OrdlnArtas; 

d) - participar das reunl6el da Diretoria; 

e) - substituir outro membro da Diretoria, nos termos do art. 9•, § 1. 

Art. 1 9• - Aos demais auxiliares, nomeados nos termos do art. 18/a. eerlo fixados os deveres e encargoa no ato da no-
meaçlo. · 

CAPITULO 111 - Do patrimOnlo social. 

Art. 20t - O PatrlmOnlo do Pequeno Carmelo de Santa Tereslnha do Menino Jesus 6 consUtufdo de bens de raiz. Imó-
veis, móvela. e semoventes. . · · · 

Art. 21• - § 1. Qualquer donativo feito é Sociedade, com a cltuaula de aer aplicado ao patrlmOnlo, serA logo Incorpo-
rado à ele. · 

§ 2. Qualquer donàttvo feito a um membro da Sociedade, tanto que se trate de Imóveis como de móveft ou de semo
ventes, pauar6 ao paVJm6nlo da Sociedade. 

§ 3. Qualquer remuneraçlo por trabalho efetuado por algum membro da Sociedade, passarA também ao patrfm&11o 
da mesma. 

Art. 22' • A venda ou allenaçAo, sob qualquer forma, dos bens Imóveis da Sooedade, somente poderio ser faltas por 
autorlzaçlo expressa da· Diretoria q'-'e funciona na Sede Social. 

CAPIT~LO IV· Dlsposlç6es •Gerais. 

Art. 23• - § 1. A extlnçlo da Socfedade poderé procesaar-se tanto por dellberaçlo de dois terços dos membros reuni
dos em Auembléla Geral, como por Oeçreto da competente Autoridade Ecteslbtlca. 

§ 2. Em caso de ~xtlnçlo, os bens Imóveis pertencentes à Sociedade, terlo o destino que a competente Autotldade 
Eclesiástica Indicar. 

Art. 24• - Para validade das decls6es a serem tomadas pelas Assembléias Gerais, o nCimero legal aer6 de três quartas 
partes dos associados em prtmelra convocaçAo e, com qualquer n.ómero, em segunda convocaçlo. 

Art. 259 - Os presentes Eãtatutos somente poderio ser reformados mediante proposta da Dlretorra ê Auembl61a Geral, 
sempre que os Interesses da Sociedade o exigirem. 

Em seguida a Presidente convidou os sóolos a elegerem, de conformld•de com os Estatutos que acabavam de ser 
aprovadba, os membros da prlmelre Dlretorfjl. 

Pedindo a palavra a IrmA Sltvana Zanatta, prop6s oe nomes seguintes: 

- PRESIDENTE: IrmA Afberta Fregonese; 

-SECRETÁRIA: IrmA Agnese Manente; 

-TESOUREIRA: lrmJ Eda PeUizzer. 

Por actamaçêo rotacelta a proposta e' Presidente declarou empossadas nos respectivos cargos, u sóofu que acaba-
vam- de ser eleitas. · 

A Presidente, em seguida, franqueou a palavra a quem dela qulzesae usar, mas como ninguém se rnanliestaue. peta 
19,30 hrs, d9clarou encerrados os trabalhos da Assembléia. 

Eij, IrmA Sllvana Zanatta, secretérfa ad hoc, lavrei a presente ata que, depois da lida e aprovada, vai asstnada por mim 
e pelos membros da Diretoria elel~a e empossada. 

IrmA SILVANA ZANATTA 
Secret6rtaadhoc 

· IrmA AGNESE MANENTE 
Secretérla 

. · 

Macapt, aos 26 de novembro de 1979. 
lrml ALBERTA FAEGONESE 

Presidente 
IrmA EDA PELUZZER 

Tesoureira . 
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EDITAL 

Faço saber que ute Edital virem ou dele tomarem conhecimento que o resultado da elei9Ao reaflzada neste Sindicato 
no dia 21 de novembro de 1979, apresentou a chapa abaixo vencedora: 

DIRETORIA 

Efetivos: Jolé Jacy RJbelro Aires, zotlnto Rodrigues Rocha, Deondenls Barbosa Chagas, Luciano de Saltes Furtado, 
Raimundo lranlr da Silva, Joio Dwa de Almeida e Feles Amlm. 

Sup~tes: Fauatlno Costa Damasceno, Marcfllo Dias Rodrigues, Joio Paulo de Moraes, Odilon Barboaa da Silva, Fran-
cisco Meto de Azevedo, Jost das Graças C. de Souza e Rollno GonçaJvea Fonaeca. 

CONSELHO FISCAL \ 

Efetivos: Benedito Alvea Rodrigues, Jorge Ballelro Alfaia e Luiz Trindade de Lima. 

Suplentes: Raimundo 'Sanches, Herculano Ferreira Barros e José de Rlbamar Guerreiro. 

DELEGADOS-REPRESENTANTES 

Efetivos: Joa6 Jacy RJbelro Aires e Olavo Adrllo da Silva Souza. 

Suplentes: Marlvaldo N. VIeira da Silva e Jaêf du Graças P-'aea da Luz. 

Macapt, 08 de dezembro de 1979. 

JOS~ JACY RIBEIRO AIRES 
- Pretldente -

CPF: 001350382-00 

QOftRNO DO TlltRITORIO PaDI!RAL DO AMAPA 

Contrato que celebram o Governo do Território do Amapé e a AaaoclaçAo de Alslst6ncla T6cnlca e Extenslo ·Rural do 
A~ - ASTER-AMAPA, com o objetivo de dar cont!nuldade b atlvldadet de assistência técnica ao pescador artesanal. 

' 
Aos 05 d·las do m61 de outubro de hum mil novecentos • setenta e nove (1979), nesta cidade de Mecap6, Capital do. 

Território Federal do Amap6, nct Palácio dcrSetentrtlo, de um lado o Governo do Território Federal do Amapj (GTFA), repr• 
tentado pelo &mo. Sr. Governador ANNIBAL BARCELLOS, daqui por diante almptnmente denomJnado Contratante, e de 
outro a Asaoclaçlo de Mtllttncla T6cnlca e'Extenslo Rural do Território Federal do Amapj- ASTER-AMAPA, doravante de
nominada Contratada, neste ato repr..-ntada por aeu presidente, Engenheiro Agrónomo WALTER DOS SANTOS SOBRI
NHO, resolvem, de comum acordo, firmar o presente contrato, consoante as oliusulaa e condições a seguir : 

Cl6uaula Primeira - FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato foi elaborado com embuamento no que dlapOe o ar
tigo 18, Itens 111 e XVII do Decreto-Let.411 , de 08 de janeiro de 1969. 

Cltuaula Segunda - OBJETIVO: Dar continuidade AI atMdades de uslsttncla tknlca ao pescador artesanal, de 
acordo com ·as dlretrtzea estabeleçldu pela SUDEPE, at6 a transferência de todo o acervo ffslco, técnico e administrativo ao 
Plano de Assistência a Pa~ca Artesanal - PESCART, de acordo com o estabelecido na Reaoluçlo Conjunta n• 001n9, firmado 
pela SUDEPE e a Empresa Brasileira de..Asslst6ncla T6cnlca e Extenslo Rural - EMBRATER. . 

Cláusula Terceira - OBRIGAÇOES: 

I- DO CONTRATANTE: . / 

a) Oeleoar competência t Contratada para executar o Convtnlo firmado entre o Governo do Território Federal do 
Amapj e a Superlntendtncla de Desenvolvimento da Pesca, que pasaa a ser parte Integrante deste Instrumento, Indepen-
dentemente de transcrlçlo. . · 

b) Autorizar t Contratada a movlmentaçAo doa recur$01 financeiros deatlnadoa l exec:uçlo do presente Contrato. no 
valor total Crt 2.850.000,00 (dois mil~ oltocentoa e cfnquenta mil cruzeiros), de acordo com o que aqui ficar ettabelecldo 
na Cl6usula QuJnta, a partir da llberaçlo da primeira parc.la. 

c) Acompanhar e flacallzar a execuçAo deste Contrato, através da Secretaria de Agricultura - SEAG. 

111 - DA CONTRATADA: 

a) Manter pessoal especializado para a execuçlo dos serviços prevl~os na Cttusula Segunda. sem qualquer vinculo 
empregatfclo com o Contratante, bem como responaablllzar-ae pelo pagamento dos encargos soclala e prevldenclérlos, as
sim como de toda as 9brlgaç6n de natureza trabalhltta. 

b) Submeter ê apreclaçlo do Contratante os projetos, planos ou programas de trabalho, bem como apresentar, al6m 
do relatório final, relatórios trfmettrals do andamento doi serviços, juntamente com a prestaçlo de cont• dos recur~ rece-
~~ . 

ClAusula Quarta- LIBERAÇAO DOS RECURSOS: Oa recurso~ destinados ê execuçlo do preaente contrato aer6o libe
rados em trts (3) parcelas, a primeira Imediatamente apOe a Ullnatura deste Instrumento e u demais de acordo com os re
paues a serem processado• peta SUDEPE. 

Ctéusula Quinta- MOVIMENT AÇAO DE RECURSOS: A lmport&ncla consignada por este Instrumento ser6 depositada 
no Banco do Brasil, agência de Macapé, em conta especial denominada OTFA/ASTER-AP/PROTERRAISUDEPEIMAG, de
vendo a movlmentaçlo desta aot:nente ocorrer em cheques nominativos. 

Cláusula Sexta - VIG~NCIA: O presente contrato Mr6 publicado no Dlérlo Oficial e vtglré at6 30 de abril de 1980, nlo 
havendo prorrogaçlo. · 
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Cléusula Sétima - RESCISAO: Poderio as partes rescindir este Contrato, quando uma delas ee tomar Inadimplente. A 
reacialo aerâ autométtca e lndependeré de nottflcaçlo judlclaJ. A denóncla poderi ocorrer a qualquer 6poca, operando seus 
efeitos no trig6slmo dia do seu recebimento pelo denunciado; 

Clâusula Oitava - FORO: A.a partes elegem o Forole Comarca de Macapâ para discutirem o nlo cumprimento do pre
sente Instrumento, com exclullo de qualquer outro, por maJs prtvtleglado que eeja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato em os (cinco) viu, de Igual teor e forma, na 
presença de duu tes1emunhas. 

Mecapt. 05 de outubro de 1979. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

WALTER DOS SANTOS SOBRINHO 
Pretldente da ASTER 

Testemunhas:· 
lleglvels 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

PRIP!.ITURA MUNICIPAL DI IIACAPA 

EDITAL n• 32nO-D.O- Com Prazo de Trinta Dlaa 

REQULARtZAÇlO De IIIOVIII 
' 

o Departamento ~e Obras da Prefeitura MunlclpaJ de Maeap6, atr8VM do ~ de Atcallzaçlo de Obra, toma pó
bllco que as penou abaixo relacionadas estAo aollcltando Alvart de Ucença Para Regularlzaçlo' doe MQulnt• lmówla: 

Ordem Interessado . Endereço Setor Quadra Lote 

01 JOIIo Ura de Aqui no Rua Slo Paulo 08 35 oe 
02 Ralmunda Plcanço da Silva Av. Almirante Bai'TOIO 03 18 f17 
03 Marta da Conc:elçio Marquea Fernandes Av. Cora de Carvalho 03 =rr 10 
04 Cutorina Miranda Alvel Av. Clodovto Coelho 07 ss 23 
05 Antonio Pereira Barros Av. Pedro Amértco 05 05 03 
06 Tereza Nascimento do Carmo Av. Presidente Vargas 04 ~ 08 
07 Luzia de Oliveira Souza Av. 7&taetembro 12 11 17 
08 Maria Castro doa Santoa Rua Presidente Kennedy 12 22 04 
09 V anda Marta Nunes de Souza Av. Prealdf"te Vargas 04 18 23 
10 Ben Hur Correlra AJvee RuaSioJoeé 01 83 09 
11 Joa6 Franciaco Cavalcante Av. Fellclano Coelho 08 32 17 
12 Joaquim Ferreira Hol~da Travessa-C 11 22 17 
13 . Lauzlna Ramos VIana 

. 
Av. das NaçOea 11 30 f17 . 

Convida aa pessoas que ee julgarem com direito sobre os referidos lmóvel1, a apresentarem auae reclamaçM por ee
crtto. dentro do prazo de trinta (30) dlaa contadoa da publleaÇAo dnte Edital. 

Macapt(Ap), 26 de novembro de 11r19 

Eng9 ERALDO ROLDAO SALGADO 
Diretor Subltt do D.O/PMM. 

PR!PRITURA MUNICIPAL DI MACAPA 

EDITAL n' 33n9 - D.O- Com o Prazo de 30 Dfas 

RIQULARIZAÇAO DIIMOftll 
O Departamento de Obru da Prefeitura MunlclpaJ cte Macap6. atrav61 do Serviço de FIKallzaçlo de Obra, toma pcl

bJico que aa peseoea abaixo relacionadas estio solicitando Alvart de Ucença Para Regulartzaçto doa aegulnt•lmóvels: 

Ordem lnterestado ·Endereço Setor Quadra Lote 
01 Ot.âvlo de Souza Martins Av. Tuplnlqulna 10 18 06 
02 Deuztmar da Silva Nuclmento Rua Slo Paulo 08 60 23 
03 Geraldo lopea Plcanço Av. Naç6es Unldu 05 06 07 
04 Osvaldo Silva de Souza Av. 15 de novembro 11 18 11 
05 Mario Garcia Cunha Av. Rio Branco 11 se 13 
oe Marta Adllalr Mendes Av. Marcfllo Dlu 05 26 03 
07 Joú Penha D'abreu AV. Dlogenea Silva 08 27 16 
08 Marta Rodrigues doa Santos Av. Pedro Bailo 07 41 24 
09 Nestor Batista SlmOee Rua tilldemar Mala 10 18 26 
10 Raimundo lblaplno da Silva Sobrinho Av. Rio Grande do Norte 08 61 08 
11 . Berta Batista Ribeiro Av. Pedro Laz.artno 10 13 22 
12 Marta Antonla Rosa de Almeida Av. Clodovto Coelho f17 68 09 
13 MOnica doa Passos Furtado Rua Eliezer Levy 06 48 18 
14 Marta de Lourdea Coelho Av. Gallbla 10 08 . 11 

Convida as pessou que jutga,.m com direito sobre 01 refertdoa Imóveis, a apresentarem suas reclamaçOes por es
_crlto, ~entro do prazo de trinta (30) dias contado• da publlcaçlo dut.e Edital. 

Macapt{Ap), 2e de novembró de 1979 

Eng• ERALDO ROLDAO SALGADO 
Diretor Subtt' do D.O/PMM. 

tiVlS iD Gf. UlQUlfO E. ' 
__,..IICID UCISI.II1ft • C • 



M8UÃ07·12·1t DlARIO OF1CIA1. 

PROCESSO N• 0644n9 

. CONVIMIO M• 121nt-SUDAM 

Termo de Convênlo'flrmado entre a Superintendência do De~envolvlme,nto da AmazOnla (SUDAM), e o Governo do 
Terrltór1o Federal do Amapé, com a lntervenlêncla do Centro de Recursos .Humanos .. Jolo Pinheiro", destinado é execuçAo 
do ProJeto "Capacitação· de Recursos Humanos para o Ensino de 1• Grau", com recursos do Programa de Pólos Agrope
cuários e Agromlnerals da A~azOnla - POLAMAZONIA. 

A 'superlnte.ndêncla do DesenvoMmento da AmazOnla, doravante denominada slmpfesmente SUDAM, neste ato repre
sentada por seu Superintendente Dr. EliAS SEFER e o Governo do Território Federal do Amapé, daqui por diante desig
nado Go\ferno, neste ato representado pelo Governador Capltio-de-Mar ... Guerra ANNIBAL BARCELLOS, com a.lnterve
nlêncla do Centro de Aecursos Humanos "Joio Pinheiro", adiante denominado" CRHJP, neste ato representado por sua 
Qlretora REGINA ALMEIDA, resolyeram firmar o presente convênio, mediante as cláusulas e condlç6es seguintes: 

Cléusula Pr1melra - DO OBJETIVO: 

o .presente conv~nlo tem por objetivo a contJnuldide da é'Xecuçlo do Projeto "CápacltaçAo de Recursos Humanos' 
PARA O Ensino., de 1• Grau", através da reallzaçlo.da · llltlma etapa do Curso de Habllltaçlo para Professores de 5• (quinta) e 
6• (sexta) .séries dt> 1• Grau, ·o que seré feito de acordo com as especlficaçOes contidas no Projeto Técnico, Plano de Apllca
çAo e Ficha Técnica correspondentes. . . 

Subct4usula Primeira: - Os trabalhos referidos no "caput" desta c:JAusula desenvolver-se-to em áreas selecionadas de 
conformidade com o disposto no àrt. 2• do Decreto n• 74.607 de 25.o9.74, Area esla Integrante do Pólo Amap6. 

Subctiusula Segunda: - O Governo ser6 o órglô executor dos trabalhos. ob)etlvados neste convênio, contando, para 
tanto, com recursos a serem liberados pela SUDAM. oriundos do Programa·de Pólos Agropecuários e Agromlnerals da Ama
zOnta, doravante denominado POLAMAZONIA. 

Cléusuta Segunda - DAS OBRIGAç0E~ 

Por força deste convênio assumem as partes as sellulntes obrlgaç6es: 

1- DA SUDAM 

a) liberar, no corrente exerclclo, almportêncla de CrS 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), é conta de recursos doPO
LAMAZONIA - Exercfclo de 1979 (E.M: n• 814n9 de 19.04.79), na forma referida na cláusula terceira; 

b) coordenar e acompanhar, a nfvel regional, o desenvolvimento dos ti'Jkbalhos: 

c) fiscallz:ar e emitir pareceres sobre o andamento dos trabalhos em execuçlo, encaminhando-os ê apreclaçlo 'do 
Grupo Especial de Coordenação e Acompanhamen~o 'do POLAMAZONIA, dorav~nte denominado Grupo Especial : 

d) analtsar às fichas tr1mestrals de acompanhamento enviadas peto Gcwerno e encaminhar pareceres conclusivos ao 
Grupo Especial; 

e) participar, em conjunto com tO CRHJP, da avallaçlo do projeto a nlvet regional. 

11 - DO GOVERNO . . 
• a) recrutar e seleclónar professores-al.unos que estejam em exercfclo nos munJclplos integrantes das éreas sel~clona-

das para desenvolvimento do Projeto, bem assim pessoal técrytco n8ceutr1o ê execuçlo desse Pr~jeto; 

b) enviàr é SUDAM as fichas trimestrais de acompanhamento dos trabalhos; 

c) encamiÁhar à SUDAM e ao CRHJP relatório final circunstanciado sobre o desenvolvimento do proJeto; 

d) executar a programação de qu~ trata este convênio, conforme projet9 aprovado pela SUDAM e peJo CRHJP; . . 
e) cumprir, sem prejufzo do aqui pactuado, as lnstruç6es próprias babcadas pelo Grupo Especial; 

f) destacar, em toda e qualquer dlvulg.açAo que venha a fazer sobre os propósitos deste convênio, a participação do 
POLAMAZONIA, da St:tQAM e do CRHJP. . .... . 

111 • DO CRHJP 

a) prestar asststêncla técnica às equipes respqnúvels pela execuçAo do proJeto; 

b) orientar o planejamento do curso; 

c) acompanhar, a nlvel regional, o· desen~olvlmento dos trabalhOS; 

d) participar, em conjunto ·com a SUDAM, da avallaç•o do projeto a nfvel regional. 
Cláusula Terceira - DA LIBERAÇAO E APLICAÇA.O DOS RECURSOS 

A Uberaçlo doa recursos quantificados-na alfnea "a", do Item I, da cláusula segunda, seré feita ao Governo em parcela 
Cmlca, após a assinatura deste Instrumento. ' 

Subcléusula Onlca: - A aplicação dos recursos convencionados somente poderâ ocorrer dentro dos objetivos constan
tes do Prqjeto Técnico, Plano.de Apllcaçlo e Acha Técnica corr&spondentes. 

Cláusula Quarta - DO DEPOSITO 'DOS RECURSOS . . . 
Os recursos que por força deste convênio vl~r o Governo a receber; enquanto nlo forem aplicados aos fins a que sê 

destinam, aerlo deposlttdos em agência do Banco da Amazónla S/ A - BASA, em conta especial a ser movimentada pelo Go
verno, obr1gando-se este a enviar à SUDAM extrato dessa conta e fazer constar nos diversos documentos de suas prestações 
de contas o nome do sacado, os mimeros, valores e as datas das emlas6es dot cheques com que forem pagas as obrigações. 

Clâusula Quinta: - DA PRESTAÇA.O DE CONTAS 

O Governo prestaré contaa à ~UDAM dos recufsos recebidos em decorrência deste convtnto, até eo (sessenta) dias· 
após o término de sua vigência. 

. Subclãusula única:~ A SUDAM somente daré como aceita a prestaçlo de contaa desses recursos, após ernlsslo do 
Laudo Técnico favorével, por parte da equipe encarregada de acompanhar ot éorrespondentes trabalhos. 
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Cléuaula Sexta: - DA VINCULAÇAO DO PESSOAL 

o pessoal que o Governo, a qualquer título utilizar n•execuçio do projeto objetivado neste convênio, ser-lhe-á. direta
mente vinculado e subordinado, nlo tendo com a SUDAM relaçio empregatfcla de qualquer natureza. 

ClAusula Sétl.ma: - DA AL TERAÇAO E DA RESCISAO 

Este convênio poderé ser alterado, através de termos aditivos, bem como rescindido, de comum acordo entre u par
tes, ou, unilateralmente, por Inadimplemento de qualquer de suu cléusulu .ou condlçóes. 

Subcl4uaula única: - No caso de resclslo, flcaré o Governo obrigado a comprovar atj 60 (sessenta) dlaa, a contar da 
data da rescldo. a devida apllcaçlo de todos os recursos que houver recebido através da SUDAM por força deste conv6nlo. 

ClAusula Oitava: - DA VIG~NCIA 
Este convênio teré validade por 12 (doze) meses, a partir da data de aua assinatura, observada a Resoluçlo n• 3809, do 

Consélho Deliberativo da SUDAM. 

ClAusula Nona: - 00 FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Belém, Capital do Estado do Par6, para dirimir as dóvldaa porventura suscitadas na 
execução deste convênio. 

E, para validade do qüe pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente Instrumento em 5 (cinco) vlaa de Igual teor, na 
presença des testemunhas, que também o subscrevem. 

Belém, 09 de julho de 1979. 

ELIAS SEFER 
Superintendente da SUDAM 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Ter. fed. do Amapá. 

REGINA ALMEIDA 
Diretora do Centro de Recursos Humanos "Joio Pinheiro" 

TESTEMUNHAS: 

Angela da Silva Nazart 

lvete Agulla da Rocha 

. . 
Anexo ao Convênio firmado entre a Superintendência do DesenvoMmento da AmazOnla (SUOAM) e o Governo do Ter

ritório Federal do Amapá, com a lntervenlêncla do Centro de Recursos Humanos Joio Pinheiro; entidade vinculada ao MEC, 
para apllcaçto da dotaçlo de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mO cruzeiros), recursos provenientes do Programa de Pólos Agro
pecuérlos e Agromlnerais da Amaz6nla (POLAMAZONIA/1979) destinados ao Curso de Habllltaçlo de Professores para o 
Ensino de 5• e 6• Séries do 1• Grau, a ser executado pela Secretaria de Educaçto e Cultura do Terrttór1o FederaJ do Amapá. 
(Processo n' 00644n9). . 

PLANO DE APLICAÇAO 

1. Serviços de Terceiros e Encargos: .. 
-Pagamento de Pessoal ...............................••........•........ ..•................ 
- E.ncargos Diversos ..........................•........... . .............. .. .. .. ............... 

2. Material de Consumo ... . .........•............•.. . ... . .. . . . . . ... . .•.. . •.. . .. . ... . .... . ... . .... 

.Total ......•... ~····· · ······ · ··························: ....••••..•.•.•..•.. 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL D! IIACAPA 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N• 170/79-PMM . 

CrS 320.000,00 
194.000,00 

88.000,00 

Cr$ 600.000,00 

. I. • 
O Prefeito Municipal de Macapl. usando du atl'lbulçOes que lhe alo conferidas pelo Item VIII, do art. 34, da Lei n• 

6.«8 de 11 de outubro de 19n e, com fulcro no que dispO. o Decreto n• 52m. de 18 de maio de 19n, _ 
DECRETk . 

Art. 19 - Designar JOAO PAES SAMPAIO, Agente Fiscal- TAF.053.1, para exercer o cargo de Chefe da Seçlo de Lim
peza e Coleta Domlclllar, correspondente ao Código - CAI.201-4. 

Art. 29 - Este Decreto entraré em vigor a partir de 14 de: novembro do ano de 1979, revogadas as dlsposlç6es 
em contrérlo. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Paléclo 31 de Março, 23 de novembro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHAE.S 
-Prefeito Municipal de Macapé-

Pubtlcado neste Departamento de Admlnlstraçlo, aos 23 dias do mts de novembro do ano de 1979. 
1 JOAO BENICIO DIAS 
--Diretor do Departamento de Admlrilstraçio-

' 
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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N• 171/79-PMM. 

p . 10 

O Prefeito Municipal-de Macapá, usando das atrlbuiç6es que lhe sAo conferidas pelo Item VIII, do art 34, da Lei 
n• 6 .448, de 11 de outubro de 19n. 

DECRETA: 

Art. 1•- ~onerar ERALDO ROLDAO SALGADO. do Cargo de Diretor de Serviço de Obras, Inerente ao Código-. 
DAS.1 01 .4-. • . 

• 
Art. 2• - Este Decreto entrarA em vigor a partJr desta data, revogadas as disposições em contrArio. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Pa .. clo 31 de março, 23 de novembro de 1979. 

DO~ICIO CAMPOS DE MAGALH~ES 
-Prefeito Municipal de Macapá-

Publlcado neste Departamento de Admlnlstraçlo, aos 23 dias do mês de novembro de 1979. . . . 
JOAO BENICIO DIAS 

-Diretor do Departamento de Admlnistraçlo-

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 172179-PMM. 

O Prefeito Muntclpal de Macapi, usando das atribuições que lhe sêo conferidas pelo Item VIII, do art. 34, da Lei n• 
6.448, de 11 de outubro de 1977 ~. 

Com fulcro no que dispõe o Decreto n• 52/ n , da 18 de maio de 19n , 

DECRETA: 

Art. 1•- Nomear ERALDO ROLDAO SALGADO, para e~eercer o Cargo de Diretor do Departamento de Obras, borres-
pendente ao C~lgo- DAS.10.1.5. 

Art. 2t - Este Decreto entrarA em vigor a· partir desta data, revogadas as disposições em contrérlo. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Paléclo 31 de Março, 23 de novembro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHAES 
- Prefeito Municipal de Macapé-

• 

Publfcado neste Departamento de Admlnlstraçio, aos 23 dias cdo mês ~ r10\Iel'nbro cio ano de ·1979. 

JOAO BENICIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração-

GABINETE DO PREFE1TO 

DECRETO N• 174/ 79-PMM. 

O Prefeito Municipal .de Macap4, usando das atrlbulçOes que lhe sl.o conferidas por lej e; 

Considerando o Oficio n~ 108/79-UBMA. endereçado a Prefeitura Municipal de Macapé pela UniAo Beneficente 
dos Motoristas do Amapé.; 

Considerando os novos preços estabelecidos para os combustfvels ' e der ivados do petróleo; 

Considerando. flnaJmente, que compete à Prefeitura a fixaçlo e reajustamento de taxas taxlmetrlcas, 
conforme ResoluçAo n• 72178~CIP; 

DECRETA: 

Art. 1• - Rca liberado o u10 da bandeira dois (2) para os wrculos de aluguel a taxJmoo:o, até ulterior dellberaçlo .. 

Art. 2• - Este Decreto entrará em vigor a partir de 26 de novembro do corrente ano, revogadas as disposições em con
trário. 

Cumpra-se, Reglstre~se e PubUque-se. 

Palé.clo 31 de Março, 26 de novembro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHAES 
-Prefeito MuniCipal de Macapá -

NELSON FERNANDO FARIAS BRASlliENSE; 
- Dlret~r do Deptt. de Serviços Pllb!lcos-

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N• 169179-PMM. 
O Prefeito Municipal de Macapé., Úsando das atribuições que lhe sêo conferlçjas por lei e. 

Considerando o que consta do Processo n• 02582/78, datado de 26.05.79, 

DECRETA: 
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Art. 1• - Conceder a STER ALVES BEZERRA, viúVa do ex-servidor .,sbàentado desta Prefeitura Municipal de Macap6, 
Sr. MANOEL GOMES BEZERRA, a pensAo mensal de Cr$ 2.393,00 (dois mil, trezentos e noventa e tr6s cruzeiros). 

Art. 2' - Este Decreto entrará em Vigor a partir de 1 • de novembro do ano de 1979, revogam-se as disposições em con
trário. 

PMM; 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palâclo 31 de Março, 20 de novembro de 1979. 

DOMICtO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapé-

Publlcado neste Departamento de Administração, aos 20 dias do mês de novembro do ano de 1979. 

JOAO BENICIO DIAS 
-Diretor do Departamento de Admlnlstraçlo-

DECRETO N• 175179-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atrlbulçOea que lhe alo conferidas por lei e; 

-Considerando o Offclo n• 108179-UBMA, endereçado a Prefeitura pela UniAo Beneficente dos Motórlstas do Amapá; 

- Considerando os est\.ldos e levan1amentos realizados pela Comlssio Especial lnstitufda pela Portaria n• 372119-

- Considerando os preços estabelecidos para os combustrvels e derivados do petróleo; 

- Considerando, finalmente, que compete a Prefettura a nxaçto e reajustamento de tarifas taxlmétrk:u, conforme Re-
soluçAo n• 72178-CIP; · 

DECRETA: 

Art. 1• - Ficam reajustadas as tarifas taxlmétrlcas para a cidade de Macapt e o Distrito de Santana. 

§ 1•- O percentual terá como base o valor de 39%. 

§ 2' • 0$ novos valores serlo os seguintes: 

Bandeirada - Cr$ 20,85 (vinte cruzslros e oitenta e cinco centavos). 

Km. Rod. I- Cr$ 7,29 (sete cruzeiros e vinte e nove centavos). 

Km. Rod. 11 - Cr$ 8,76 (oito cruzeiros e setenta e clnoo centavos). 

Hora Parada - Cr$ 62,55 (sessenta e dois cruzeiros e clnquenta e cinco centavos). 

Art. 2' • O.s permlsslon6rlos dos vefculos de aluguel, tipo téxl, dlsporlo do prazo de sessenta (60) dlas, a contar da publl
caçlo deste ato, para procederem.a aferição dos taxlmetros, relativos as tabelas de reajuste, de que trata o pNJMnte artigo, 
junto ao Instituto Nacional de Pesos e Medidas. 

Art. 3• - Permitir o uso de tabela de reajustes para o serviço de veiculo de aluguel a taxlmetro na cidade de Macap6 e 
Distrito de Santana. 

§ únloo - Os valores de córrespondêncla tax1métrlca. relativos às tabelas de reajustes, de que trata o presenhl artigo, 
serAo fornecidos Inicialmente pela Prefeltura'Munlclpal de Macapá, Cóm base nos c6Jculos procedidos pelo Instituto NaclonaJ 
cte Pesos e Medidas. 

Art. 4• - Estabelece.r o prazo de validade da tabela, o mesmo atribuJdo para a aferição dos taxlmetros. 

Art. s• - Reajustar taxas per caplta, Isto é, por passageiro do aeroporto aos seguintes locais: 

a) - Vila de San1ana- Cr$ 125,00 (cento e vinte e cinco cruzelros). 

b) - VIla de Fazendlnha. - Cr$ 104,00 (cento e quatrQ cruzeiros). 

c) - Bal~ros do Belrol ou Pacoval - Cr$ 83,00 (oitenta e três cruzeiros). 

d) - Bairros do Trem e Julllo Ramos - Cr$ 76,00 (setenta e sela cruzeiros). 

e) - Bairros Central, Burttlzal e demais bairros de Macapá - Cr$ 62,00 (sessenta e dois cruzeiros). 

§ Dnlco - As taxas referida~ no presente àrtlgo, nlo serlo acrescidas de tarifas taxlmétrlcas. 

Art. 6• - Proibir a cobrança das taxas definidas no art. 5• deste Decreto sobre t\S tarifas taxlmétrlcas com destino ao Ae
roporto de Macapé., 

Art. 8• - Este Decreto entrará em vigor a partir de 1• de dezembro do corrente ano, revogadas as dlspoalçOes em con
trário, especialmente as emanadas do Decreto n• 168179-PMM, de 19 de novembro de 1979. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Pal~clo 31 de Março, 29 de novembro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapé-

NELSON FERNANDES FARIAS BRASILIENSE 
Diretor do Dept•. de Serviços PObllcos 

LEI Nt 107179-PMM. 

- Denomina "JOAO DE AZEVEDO PICANÇO" a praça situada em frente a IgreJa de Nossa Senhora de Fttlma. no 
Bairro de Santa Rita. 

O Prefeito Municipal de Macapé. · lt\. · 
Faço saber que a Clmara Municipal de Macapá decreta e sanciono a seguinte lei: -~- ~ ~ .,........ ... ---- ...._ ..... -.nll'-- -. -........ .. • • ...., .._.,Ido lfiiSl.,..,. . e111 
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Art. 1 • - Aca denominada ... JOAO DE AZEVEDO PICANOO", a praça situada em frente a Igreja de Nossa Senhora de Fé
ttma, no Bairro de Santa Rita. circundada petas Avenidas Cora de Carvalho, Padre Jóllo Maria Lombaerd e Rua HHdemar 
Mala. 

Art. 2t - A presente lei entrart em vigor na data de lll& publlc:açlo, revogadas as dlaposlc;6es em contr6rlo. 

Paltclo 31 de Março, 23 de novembro de 1979. 

OOMICIO CAMPOS DE MAGALHAES 
-Prefeito Municipal de Macapt-

JUNTA COURCIAL DO TEMITORIO RDIRAL DO AIIAPA 

PORTARIA~ 09n9-JUCAP- DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979 

O Presidente da Junta Comercial do Território Federal do Amap4. usando das atrlbulç6es que lhe slo conferidas pelo 
art. 27 da Le1 ... 728, de 13.07.65, regulamentada pelo art. 30 do Decreto Federal n• 67.861 , de19.01.86, e na conformidade do 
art. 16 do Regulamento e 8• do Regimento Interno da JUCAP, aprovados peto Decreto (P) nt 029, de 29.09.n . 

Considerando, e nova slstemttlca de concomltlncla adotada pelo Decreto n• 84.101, de 18 de outubro de 1979. 

Considerando, o treinamento para almplantac;lo de.ta slltemttlca, a ur realizado no NOdeo da Escola da Admlnl*•-
c;lo Fazendirla, Bel6m-PA. • 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar os servidores Ostlano Leite Alho, Chefe da Seçlo de Protoçolo e Informações e, José Nazareno Car
doso Bltencourt, Agente Administrativo, para viajarem de Macapé, sede de lllas atiVIdades; até a Cidade de Belém, Estado do 
Paré, nos dlat 3 e • de dezembro do corrente &X;ercfclo, a fim de participarem do treinamento para lmplantaçAo da nova atste
méttca de concomltancla •dotada pelo Decreto 84.101179. 

Art. 2t- Revogam-ae u dlaposiçóes em contrtrlo. 

Junta Comercial do Território Federal do Amapt. em Mecapt, 28 de novembro de 1979. 

ABDALLAH HOUAT 
Presk:lente-JUCAP 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRJTORIO FEDERAL 00 AMAPA 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 

EDITAL DE CITAÇAO, COM O PRAZO DE .15 DIAS. NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor BENJAMIM LISBOA RAYOL., MM. Juiz de Direito da Comarca de Macap4. Capital do Território Federal do 
Amapé, na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDJTAL com prazo de 15 dlu virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus transmites um processo em que-6 acusado: PEDRO MENDES FERREIRA, como Incurso no artt 129 do co
dlgo Penal. E, como tenha o Oflcfal de Juatlça desle Jufz.o certificado nlo o haver encontrac:io nesta Comarca. nlo sendo 
posslvel cltt·lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juizo, no ediflclo do torum desta Comarca, sito t Ave
nida Amazonas, n• 26, esquina com a Rua tef. Coriolano Jucé, nesta cidade, no dia 21/ 01 / 80, às 8~00 horas, a fim de ser Inter-: 
rogado, promover sua defesa e ser notificado dos ultertores termos do processo, a que devert comparecer, sob pena de re
velia. Para conhecimento de todos é passado o prttS8nte Edital, cuja 2• vfa flca.ré afixada no lugar de costume. Dado e po
sado nesta cidade, aos nova dlu do mês dJt novembro do ano de hum mil novecentos e setenta e nove. Eu, CONCEIÇAO DE 
MARIA PACHECO BRITO, Esctlvl, lllbtcrevl. 

BENJAMIM LISBOA RAYOL 
Juiz de Direito 

ED&TAL DE CtTAÇAO, COM O PRAZO bE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor BENJAMIM LISBOA RAYOL, MM. Ju~ de Direito da Comarca de Macapt, Capital do Território Federal do 
Amapé, na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 16 dlae vfrem, ou dele tiverem conhecimento, que nelte 
Jurzo corre eeus trlnamltee um proceaso em que é acuaado: JOS~ MARIA AGUIAR DE OLIVEIRA e JOAO AGUIAR DE OLI.
VEIRA, como Incurso no artt. crfme lnlo corporal, ameaça, realetêncla, desobediência e desacato. E, como tenha o Oficial de 
Jultlça deste Jufzo certificado nlo o haver 4tnCOntrado nesta Comarca. nlo sendo poaafvel clté-to pessoalmente, cita-o pelo 
presente a comparecer neste Jufzo, no edifício do forum desta Comarca, alto i Avenida Amazonas. n• 28.. esquina com a Rua 
Cet. Corlotano Juct. nesta cldade. no dia 10/03/80, à 8:00 horas, a fim de ~ar Interrogado, promover sua defesa e eer ~
cado dos ulteriores termos do processo, a que deyer6 comparecer, sob pena de revelia. Para conhecimento de todos 6 pa. 
sado o presente Edital, cuja 2• via fi~ afixada .no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos dezenove dias do 
mts de novembro do ano de hum mil novecentos e setanta e nove. Eu, CONCEJÇAO DE MARIA PACHECO BRITO, Eacrfvl. 

6ENJAMIM LISBOA RAYOL 
Juiz de Direito 

, 


